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DECLARAÇÃO DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO
PARA FINS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
	A contratação da Internacional New York Banda Show, por meio de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se na reconhecida notoriedade e especialização artística do grupo no segmento de bandas de baile, música popular e entretenimento musical ao vivo, possuindo ampla aceitação popular e tradição em eventos festivos, culturais e comemorativos.
	A Internacional New York Banda Show possui mais de 30 anos de trajetória artística, realizando apresentações em diversos municípios do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e demais regiões do país, consolidando-se como uma das bandas tradicionais do segmento de baile-show e animação de eventos.
	Ao longo de sua carreira, a banda conquistou reconhecimento popular pela qualidade musical, profissionalismo de seus integrantes, estrutura de palco, sonorização, iluminação e repertório diversificado, contemplando músicas populares, sertanejo, vaneira, dance, clássicos nacionais e internacionais, proporcionando grande participação do público em seus eventos.
	Entre os maiores sucessos e músicas mais executadas em suas apresentações destacam-se interpretações de clássicos dançantes, músicas populares de bailão, sertanejo universitário, flashback internacional e sucessos consagrados da música gaúcha e popular, características que consolidaram a identidade artística da banda perante o público regional.
	A notoriedade da Internacional New York Banda Show também pode ser verificada por sua expressiva presença em plataformas digitais e redes sociais, contando com milhares de seguidores e ampla divulgação de vídeos, apresentações e materiais promocionais na internet, demonstrando forte alcance popular e relevante reconhecimento artístico junto ao público de eventos e bailes.
	Além disso, a banda possui histórico consolidado de apresentações em festas municipais, aniversários de municípios, feiras, rodeios, festas tradicionais e eventos culturais, sendo frequentemente contratada por administrações públicas e entidades privadas devido à sua consagração regional e capacidade de atração de público.
	Dessa forma, resta caracterizada a inviabilidade de competição, uma vez que a escolha da atração artística decorre de critérios subjetivos relacionados à consagração pública, preferência popular e identidade cultural do evento, conforme previsto no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
	Assim, justifica-se plenamente a contratação direta da Internacional New York Banda Show, por inexigibilidade de licitação, considerando sua reconhecida especialização artística, tradição musical e notoriedade perante o público regional.
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